
 
 

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça, de 20 
de maio de 2015 

Contrato-promessa – Incumprimento definitivo 

perda de interesse do credor 

Ainda que não tenha sido fixado prazo para 
cumprimento dum contrato - promessa e não 
obstante ser necessária a obtenção de 
documentação para a celebração da 
escritura pública, é de considerar, se 
necessário com recurso ao princípio da boa fé, 
que o promitente - vendedor entrou em mora 
se, repetidamente interpelado, pediu sempre 
“mais prazo” que não veio a observar. A 
apreciação objetiva da perda do interesse do 
credor, prevista no n.º 2 do artigo 808.º do 
Código Civil deve ter lugar tendo em conta os 
interesses deste no cumprimento da 
obrigação. É de considerar tal perda se, em 
contrato-promessa de compra e venda de 
imóvel para habitação, o promitente - 
comprador entregou elevada quantia a título 
de sinal, foi viver para lá e, apesar de naquele 
estar previsto que “a venda será feita livre de 

JURISPRUDÊNCIA NACIONAL RELEVANTE 

- CIVIL - 

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça, de 19 

de maio de 2015 

Arrendamento comercial – Penhora do direito 

ao trespasse e arrendamento 

A penhora do direito ao trespasse e ao 
arrendamento deixa incólume o contrato de 
arrendamento que se estabeleceu entre os 
sujeitos da relação locatícia. 
Tal penhora, no caso da execução ser levada 
a seu termo pela venda judicial em qualquer 
das suas modalidades, extingue o direito ao 
trespasse e ao arrendamento na esfera jurídica 
do arrendatário, podendo o produto da venda 
reverter em favor do exequente, caso não seja 
preterido em eventual graduação de outros 
credores reclamantes. O depositário judicial 
não exerce funções por conta do exequente 
ou do executado, mas no cumprimento de 
incumbência do tribunal que o nomeia, ao 
abrigo de uma relação não contratual, 
devendo agir com zelo e diligência, não sendo 
defeso a “qualquer interessado” nessa 
atuação criteriosa, alertar o Tribunal, senão 
mesmo pedir a remoção do cargo – art. 845º, 
nº1, do Código de Processo Civil. No que 
respeita ao exequente/penhorante do direito 
ao trespasse e arrendamento, existente na 
esfera jurídica da ré arrendatária, podendo ele 
pagar as rendas em caso de omissão do 
arrendatário ou do depositário, como terceiro 
interessado no cumprimento da obrigação – 
art. 767º, nº1, do Código Civil – até para 
preservar, em caso de resolução do contrato 
medio tempore, o direito penhorado, sobre ele 
não impendia essa obrigação, e destarte, não 
pode ser condenado a pagar as rendas em 
mora. Não estava obrigado pela sua condição 
de exequente a atuar como arrendatário. O 
citado normativo na sua pertinência ao caso, 
confere uma faculdade, não um dever. 
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também a outros elementos caracterizadores 
do respetivo estatuto, nomeadamente, à sua 
inserção nas estruturas da empresa e às 
interdependências pessoais daí derivadas. O 
assédio moral previsto no artigo 29.º do Código 
do Trabalho implica comportamentos real e 
manifestamente humilhantes, vexatórios e 
atentatórios da dignidade do trabalhador, aos 
quais estão em regra associados mais dois 
elementos: certa duração e determinadas 
consequências. Apesar de não se exigir na 
conformação concreta do assédio moral 
referido no número anterior, o “objetivo” de 
afetar a vítima, bastando que este resultado 
seja “efeito” do comportamento adotado pelo 
“assediante”, aquela forma de lesão da 
dignidade do trabalhador, em qualquer das 
suas modalidades, tem em regra presente um 
objetivo final ilícito ou, no mínimo, eticamente 
reprovável. Em direito laboral, para se 
reconhecer direito ao trabalhador a 
indemnização com fundamento em danos 
não patrimoniais, terá aquele de provar que 
houve violação culposa dos seus direitos por 
parte do empregador, causadora de danos 
que, pela sua gravidade, mereçam a tutela do 
direito, o que se verificará, em termos gerais, 
naqueles casos em que a culpa do 
empregador seja manifesta, os danos sofridos 
pelo trabalhador se configurem como 
objetivamente graves e o nexo de 
causalidade não mereça discussão razoável. 

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça, de 26 

de Maio de 2015 

Retribuição – Fundo de pensões – Prémio de 

produtividade – Veículo automóvel 

Considerando a lei como retribuição (art. 258.º 
do Cód. Trabalho) a prestação a que o 
trabalhador tem direito em contrapartida do 
seu trabalho – nela se compreendendo, além 
da retribuição base, as prestações regulares e 
periódicas feitas, direta ou indiretamente, em 
dinheiro ou em espécie – não cabem na 
dimensão normativa da previsão, mesmo na 
perspetiva de prestações indiretas, as 
contribuições feitas pelo empregador a um 
fundo de pensões (que, além de não serem 

 
 

quaisquer foros, ónus, encargos ou outras 
responsabilidades, sejam elas de que natureza 
forem”, viu sobre o mesmo, sem seu 
conhecimento, incidirem duas hipotecas e 
duas penhoras, estando o processo executivo 
relativo a uma delas já na fase da venda. Se 
necessário, mesmo independentemente do 
incumprimento definitivo, esta situação é de 
tal modo violadora do princípio da boa fé 
contratual, que justificaria, logo por aqui, a 
resolução por porte do promitente - 
comprador. 

Acórdão do Tribunal da Relação do Porto, de 1 

de junho de 2015 

Graduação de créditos – Direito de retenção – 
Hipoteca 

A sentença proferida em sede de ação 
declarativa que reconheça ao credor 
reclamante a existência do direito de retenção 
não constitui caso julgado contra o credor 
hipotecário que não interveio nessa ação, não 
lhe sendo por isso oponível. Todavia, não 
tendo o credor hipotecário, em sede de 
reclamação de créditos, deduzido qualquer 
impugnação ao crédito garantido pelo direito 
de retenção, conforme lhe competia e com 
base em qualquer outro fundamento, para 
além dos elencados nos artigos 729.º e 730.º do 
CPCivil, dever-se-á ter como reconhecido o 
crédito assente nesse direito de retenção e 
graduá-lo em conformidade. O crédito assim 
reconhecido prefere nos termos do artigo 
759.º, nº 2 do CCivil à hipoteca. 

- LABORAL - 

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça, de 26 

de maio de 2015 

Factos supervenientes – Mobilidade funcional – 

Assédio 

Os factos ocorridos após o encerramento dos 
debates em sede de audiência de 
julgamento, como factos supervenientes, não 
podem ser tomados em consideração pelo 
Tribunal em sede de recurso, nos termos do 
artigo 611.º do Código de Processo Civil. A 
posição do trabalhador tutelada no âmbito do 
artigo 120.º do Código do Trabalho assenta nas 
funções efetivamente desempenhadas e 
inerentes à categoria profissional respetiva e 
na estabilidade da mesma, mas apela 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/ed8a68adf8adf69680257e5200378d5b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/8a343f7cbd8f899d80257e520053f57c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/cf704212bbca000480257e5e0049b4d9?OpenDocument


 
 

consequente condenação da contraparte no 
pagamento da indemnização devida, a qual 
compreende todos os danos sofridos, patrimoniais e 
não patrimoniais, nos termos previstos no artigo 
396.º, do Código do Trabalho. Consistindo os 
fundamentos da ação na reparação dos danos 
patrimoniais e não patrimoniais invocados na 
declaração resolutória operada pelo autor, 
declaração que compreende os prejuízos 
alegadamente causados pela divulgação de factos 
que o autor reputa ofensivos da sua honra e 
dignidade, não pode considerar-se que estes factos 
suportam uma pretensão indemnizatória com 
autonomia relativamente ao que é devido em 
consequência da resolução do contrato.  

Acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra, de 4 

de junho de 2015 

Caducidade da ação disciplinar – Interrupção –
Prazo 

A contagem do prazo para o procedimento 
disciplinar (de 60 dias subsequentes àquele em que 
o empregador... teve conhecimento da infração) 

feitas ao trabalhador, sempre teriam de 
assumir feição de contrapartida da prestação 
do trabalho). Não assume natureza retributiva 
o prémio de produtividade cuja atribuição 
estava dependente da avaliação da 
produtividade e do desempenho profissional 
dos trabalhadores, num ciclo temporal anual, 
excluída estando, em função desses fatores, a 
antecipada garantia do direito ao seu 
pagamento. Resultando provado que a 
utilização da viatura de serviço, em termos de 
uso total, constituía mera tolerância ou 
liberalidade do empregador, não pode 
concluir-se pela sua natureza retributiva. 
Estabelecido pelo empregador um limite 
mensal para a utilização do telemóvel e da 
internet – limite esse estipulado para cobrir, em 
regra, as necessidades atinentes ao exercício 
da sua atividade profissional, suportando o 
trabalhador o respetivo pagamento se 
excedido o plafond pré-determinado – não 
pode concluir-se pelo carácter retributivo 
dessas prestações. O subsídio de alimentação, 
embora assuma, na maioria dos casos, 
natureza regular e periódica, só é considerado 
retribuição na parte que exceda os montantes 
normalmente pagos a esse título, sendo mister 
para o efeito, por isso, a alegação e prova, por 
banda do trabalhador, de que o mesmo 
excedia os valores que normalmente eram 
pagos a esse título. A ratio legis do carácter 
abusivo da sanção reside na natureza 
persecutória da punição, ou seja, no facto de 
a verdadeira razão da aplicação da sanção 
se situar fora da punição da conduta ilícita e 
culposa do trabalhador. Os danos não 
patrimoniais só são indemnizáveis se, por um 
lado, se verificarem os pressupostos da 
responsabilidade civil previstos no art. 483.º do 
Código Civil e se, por outro lado, esses danos 
assumirem gravidade bastante, de modo a 
merecerem a tutela do Direito. 

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça, de 26 

de maio de 2015 

Justa causa de resolução – Caducidade – 

Dever de ocupação efetiva 

No domínio da resolução contratual pelo 
trabalhador, fundada em justa causa, se o 
empregador não aceitar os motivos 
invocados, recusando pagar-lhe a 
compensação reclamada, aquele terá que 
recorrer ao tribunal para obter a declaração 
da licitude da extinção do contrato e 
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poderá ser interrompida mediante a instauração 
de um processo prévio de inquérito, quando o 
mesmo se revele necessário à fundamentação 
da nota de culpa. A instauração de inquérito 
prévio só tem a eficácia interruptiva prevista no 
artº 352º CT/09 se estiverem preenchidos, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: a) 
necessidade de a ele se proceder para 
fundamentar a nota de culpa; b) condução do 
mesmo de forma diligente; c) ter sido iniciado 
dentro dos trinta dias subsequentes ao 
conhecimento da suspeita de comportamentos 
irregulares; d) ser a nota de culpa notificada ao 
arguido no prazo de trinta dias contados desde a 
conclusão das averiguações. O ónus de 
alegação e prova dos factos necessários à 
integração cumulativa desses requisitos impende 
sobre aquele que pretende prevalecer-se dessa 
causa interruptiva, o empregador. O primeiro dos 
mencionados requisitos exige que estejam em 
causa situações em que existam meras suspeitas 
ou indícios, de contornos vagos e imprecisos, 
sobre as circunstâncias dos factos com eventual 
relevo disciplinar, designadamente as de tempo 
e lugar em que os mesmos ocorrem, sobre a 
extensão e consequências dos mesmos, e sobre a 
identidade dos agentes. 

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 

Acórdão de Uniformização de Jurisprudência do 
Supremo Tribunal de Justiça, de 2 de junho de 
2015  

«A omissão de entrega total ou parcial, à 

administração tributária de prestação tributária 

de valor superior a EUR 7.500 relativa a quantias 

derivadas do Imposto sobre o Valor 

Acrescentado em relação às quais haja 

obrigação de liquidação, e que tenham sido 

liquidadas, só integra o tipo legal do crime de 

abuso de confiança fiscal, previsto no artigo 105 

nº 1 e 2 do RGIT, se o agente as tiver, 

efetivamente, recebido.» 

Acórdão de Uniformização de Jurisprudência do 
Supremo Tribunal Administrativo, de 4 de junho de 
2015  

«A propina devida a ente público de ensino 

superior representa a contraprestação pecuniária 

devida pela prestação efetiva de um 

determinado serviço público de ensino ou 

contraprestação pela frequência das disciplinas 

ou unidades curriculares do curso em que o 

estudante se inscreveu e que lhe vão ser 

ministradas durante um determinado período de 

tempo letivo, constituindo, assim, uma taxa à luz 

da tipologia consagrada no artigo 4º da Lei Geral 

Tributária. Como tal, a respetiva dívida tributária 

encontra-se sujeita não só ao prazo de prescrição 

previsto no artigo 48º da Lei Geral Tributária, 

como, também, ao termo inicial do curso desse 

prazo previsto no mesmo preceito legal. 

Integrando-se a propina no conceito de “tributo 

de obrigação única”, o prazo de prescrição 

inicia-se na data em que ocorre o facto tributário 

(artigo 48º nº 1), e este só pode dar-se por 

consumado e verificado no último dia do período 

de tempo letivo a que a propina se reporta, isto 

é, quando se completa, segundo o calendário 

escolar anualmente fixado para cada curso ou 

ciclo de estudos, a prestação do serviço público 

de ensino pelo respetivo ente público.» 

Acórdão de Uniformização de Jurisprudência do 
Tribunal Constitucional, de 15 de junho de 2015  

«Não conhece da ilegalidade da norma do 

artigo 6.º, n.º 1, alínea a), e n.º 4 da Lei n.º 

13/2003, de 21 de maio, na redação que, por 

último, lhe foi conferida pelo artigo 5.º do 

Decreto-Lei n.º 133/2012, de 27 de junho, no 

segmento em que exige pelo menos um ano de 

residência legal em Portugal, para 

reconhecimento do direito ao Rendimento Social 

de Inserção aos cidadãos nacionais; não declara 

a ilegalidade do artigo 6.º, n.º 1, alínea a), e n.º 4 

da Lei n.º 13/2003, de 21 de maio, na redação 

que, por último, lhe foi conferida pelo artigo 5.º 

do Decreto-Lei n.º 133/2012, de 27 de junho, no 

segmento em que exige, para reconhecimento 

do direito ao Rendimento Social de Inserção, pelo 

menos um ano de residência legal em território 

nacional, para os cidadãos nacionais de Estado 

membro da União Europeia, de Estado que faça 

parte do Espaço Económico Europeu ou de um 

Estado terceiro que tenha celebrado um acordo 

de livre circulação de pessoas com a União 

Europeia; declara a inconstitucionalidade do 

artigo 6.º, n.º 1, alínea b), e n.º 4 da Lei n.º 

13/2003, de 21 de maio, na redação que por 

último lhe foi conferida pelo artigo 5.º do Decreto-

Lei n.º 133/2012, de 27 de junho.» 
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Ilustrações de David Alfaro Siqueiros 

PRINCIPAIS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS 

- FINANCEIRO - 

Decreto-Lei n.º 100/2015, 2 de junho de 2015  

Aprova o regime jurídico das sociedades 
financeiras de crédito e altera os regimes jurídicos 
das sociedades de investimento, sociedades de 
locação financeira, sociedades de factoring e 
sociedades de garantia mútua. 

- FISCAL - 

Portaria n.º 172/2015, de 5 de junho de 2015  

Define o procedimento para apresentação do 
pedido de autorização prévia a que se refere o 
n.º 1 do artigo 78.º-B do Código do Imposto sobre 
o Valor Acrescentado (Código do IVA) e aprova 
o modelo a utilizar para o efeito e respetivas 
instruções de preenchimento.  

- ADMINISTRATIVO - 

Decreto-Lei n.º 101/2015, de 4 de junho de 2015  

Estabelece os termos e as condições da 
atribuição de incentivos à mobilidade geográfica 
para zonas carenciadas de trabalhadores 
médicos com contrato de trabalho por tempo 
indeterminado, ou a contratar, mediante vínculo 
de emprego público ou privado, com serviço ou 

estabelecimento integrado no Serviço Nacional 
de Saúde.  

Lei n.º 51/2015, de 8 de junho de 2015  

Aprova um regime excecional de regularização 
de dívidas resultantes do não pagamento de 
taxas de portagem e coimas associadas, por 
utilização de infraestrutura rodoviária, e procede 
à oitava alteração à Lei n.º 25/2006, de 30 de 
junho.  

- SOCIETÁRIO - 

Lei n.º 53/2015, de 11 de junho de 2015  

Regime jurídico da constituição e funcionamento 
das sociedades de profissionais que estejam 
sujeitas a associações públicas profissionais.  

- LABORAL - 

Portaria n.º 175/2015, de 12 de junho de 2015  

Regulamenta o Programa de Estágios Profissionais 
na Administração Central do Estado (PEPAC) e 
revoga a Portaria n.º 18/2013, de 18 de janeiro.  

- URBANÍSTICO - 

Lei n.º 41/2015, de 3 de junho de 2015  

Estabelece o regime jurídico aplicável ao 
exercício da atividade da construção, e revoga o 
Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de janeiro. 

- DIREITOS DE AUTOR - 

Lei n.º 49/2015, de 5 de junho de 2015  

Segunda alteração à Lei n.º 62/98, de 1 de 
setembro, que regula o disposto no artigo 82.º do 
Código do Direito de Autor e dos Direitos 
Conexos, sobre a compensação equitativa 
relativa à cópia privada. 
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